
Prefeitura Municipal de Louveira
ESIdDO DE SâO PDUIO

Em 01 de Dezembro de 1.987»

0 DR. SLEUTÉRIO BHUIÍO MARBRBA PILHO, 
Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 
buiçoes legais:

RESOLVE

Conceder 30 (trinta) dias de férias, 

relativas ao período de 21 de março de 1.986 à 20 de março de - 

1.987, ao seájainte Funcionário, no período abaixo;

JOSá CARLOS NISSO
De 04 de Janeiro à 02 de Pevereiro de I.988

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 01 de Dezembro de I.987.

DE. ELEUT-ÉRIO BRUNO MALERBA PILHO 

Prefeito Niunicipal

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração em 01 de Dezembro de 1,987.

,EluEÍdCE MSia 

Coordenadora do Serv. Administrativo


